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RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 
 
 
 

RML PRODUTOS IMPORTADOS, pessoa  
jurídica de direito privado, com sede na Av. Protásio Alves, 3161 / 309, Porto Alegre, 
inscrita do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 
44.562.943/0002-64, vem à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no 
art.109 I, da lei Federal n° 14.133/21, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, 
em face da classificação da empresa FUTURA DISTRIBUIDORA, no âmbito da 
Dispensa de Licitação nº 046/2025 – Processo nº 104/2025, conforme razões a seguir 
expostas. o que faz pelas razões a seguir aduzidas.  
 

Em caráter preliminar, vale frisar que a Administração está adstrita ao 
princípio da legalidade, devendo zelar pela observância inequívoca de tal 
princípio. É, inclusive, o que se sumulou no Excelso Supremo Tribunal Federal pelos 
verbetes de n° 346 e 473.  
 

Isso significa que a Administração deverá sempre analisar as razões de 
legalidade que são levadas ao seu conhecimento, sob pena de contrariar o texto 
constitucional.    
 

Trata-se, portanto, de um direito e de uma faculdade a qualquer licitante 
que tenha participado do pregão, visando obter revisão dos atos praticados pelo 
Excelentíssima Pregoeiro, no intuito de seguir a adstrita legalidade. 
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É uma oportunidade para os particulares demonstrarem que a proposta 
escolhida pela Administração não é a mais vantajosa. São um instrumento para 
evidenciar equívocos praticados. 
 
Dito isso, requer-se que seja regularmente processado o presente arrazoado.  
 
 
I. SíNTESE DO FEITO  
 

A RML COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO foi convidada a participar da Dispensa de 
Licitação nº 046/2025, no qual ofertou para o item 2, o Headset modelo WH2 da 
marca Whale, com todas as características técnicas exigidas pelo Edital (vide 
proposta encaminhada e catálogo técnico do produto. 

 
Contudo, após a análise da Ata da Sessão Pública, verificou-se que a 

empresa FUTURA DISTRIBUIDORA foi declarada vencedora da contratação, 
ofertando produto da marca Letron, modelo "Office Style". Este são os fatos. 
 
 
II. DA ILEGALIDADE NA CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA FUTURA DISTRIBUIDORA 
 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública encontra-se 
vinculada aos princípios da legalidade, da isonomia e, especialmente, ao princípio 
da vinculação ao instrumento convocatório. Isso significa que, uma vez 
estabelecidas as regras no edital — instrumento que rege o procedimento de 
contratação —, não pode o agente público afastar-se de seu cumprimento, 
tampouco relativizar as exigências técnicas ali previstas. 
 

O edital da Dispensa de Licitação nº 046/2025 foi categórico ao exigir que os 
fones de ouvido tipo headset a serem fornecidos pela empresa contratada 

contenham, obrigatoriamente, “cancelamento de ruído”. Esta funcionalidade 

não é meramente acessória ou estética: trata-se de requisito essencial para a 
utilização eficiente dos equipamentos no sistema de telefonia IP, conforme 
expressamente fundamentado pelo próprio Município no item 2.3 do Aviso de 
Contratação Direta, que justifica a necessidade de garantir qualidade na 
comunicação institucional. 
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Entretanto, ao analisar o produto fornecido pela empresa FUTURA 
DISTRIBUIDORA — especificamente o headset modelo "Office Style" da marca Letron 
— verifica-se, por meio das informações técnicas divulgadas pelo próprio site do 
fabricante, que não há qualquer menção à presença de sistema de 
cancelamento de ruído no microfone. A ausência dessa especificação essencial, 
por si só, torna o produto incompatível com os termos do edital, devendo, portanto, 
ensejar sua imediata desclassificação. 

 

 
 
https://www.leonorashop.com.br/headset-office-style-estereo-driver-40-mm-ergono
mico-cabo-3m-preto-letron/p?srsltid=AfmBOoqSfLYGSeHMAIG-5_Lq5eaxnt1G-yHDfv
VG-HFxVJgueDYaQbLW 
 

Ainda assim, para complementar a ausência desta especificação, no site da 
fabricante é uma clara pergunta sobre este tema - no qual A RESPOSTA É QUE NÃO 
TEM REDUÇÃO DE RUÍDO. Veja: 

 

https://www.leonorashop.com.br/headset-office-style-estereo-driver-40-mm-ergonomico-cabo-3m-preto-letron/p?srsltid=AfmBOoqSfLYGSeHMAIG-5_Lq5eaxnt1G-yHDfvVG-HFxVJgueDYaQbLW
https://www.leonorashop.com.br/headset-office-style-estereo-driver-40-mm-ergonomico-cabo-3m-preto-letron/p?srsltid=AfmBOoqSfLYGSeHMAIG-5_Lq5eaxnt1G-yHDfvVG-HFxVJgueDYaQbLW
https://www.leonorashop.com.br/headset-office-style-estereo-driver-40-mm-ergonomico-cabo-3m-preto-letron/p?srsltid=AfmBOoqSfLYGSeHMAIG-5_Lq5eaxnt1G-yHDfvVG-HFxVJgueDYaQbLW
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https://www.leonorab2b.com.br/headset-office-style-estereo-driver-40-mm-er

gonomico-cabo-3m-preto-letron/p 
 
Importa ressaltar que a simples ausência de uma funcionalidade obrigatória 

é suficiente para inviabilizar a homologação de qualquer proposta, ainda que esta 
apresente o menor valor. Isso porque o preço só pode ser critério de julgamento 
quando observada a plena aderência técnica ao objeto contratual. Em outras 
palavras, não se pode admitir o fornecimento de um produto mais barato, mas que 
não atende o objeto contratado. 
 

Enquanto isso, a proposta da RML COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO, ofertando o 
modelo WH2 da marca Whale, cumpre integralmente as exigências do edital, 
sendo inclusive superior no tocante à redução de ruídos, como comprovado no 
catálogo técnico anexado à proposta. O modelo WH2 apresenta microfone com 
cancelamento de ruído bidirecional, característica expressamente destacada nas 
suas especificações técnicas e apta a atender perfeitamente a necessidade do 
município. 
 

Diante de tais fatos, a manutenção da empresa FUTURA DISTRIBUIDORA 
como fornecedora vencedora configura evidente violação ao princípio da 

https://www.leonorab2b.com.br/headset-office-style-estereo-driver-40-mm-ergonomico-cabo-3m-preto-letron/p
https://www.leonorab2b.com.br/headset-office-style-estereo-driver-40-mm-ergonomico-cabo-3m-preto-letron/p
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legalidade e compromete a isonomia entre os licitantes. A classificação de 
proposta que não atende às condições mínimas impostas no edital não pode ser 
aceita como válida, tampouco homologada, sob pena de nulidade do ato 
administrativo. 
 
 
 

III. DO PEDIDO  
 

Diante do exposto, requer-se a esta Comissão de Licitação que: 
 

1.​ Receba e conheça o presente recurso administrativo, por ser próprio e 
tempestivo; 

 
2.​ Desclassifique a proposta da empresa FUTURA DISTRIBUIDORA, por não 

atendimento aos requisitos técnicos do edital; 
 

3.​ Classifique e homologue a proposta da empresa RML COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO, por ter apresentado o produto que efetivamente 
cumpre todos os requisitos técnicos exigidos, pelo menor preço. 

 
4.​ Na remota hipótese de não acolhimento imediato por esta Comissão, 

requer-se o envio à autoridade superior para reexame, conforme 
previsão do art. 168 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Porto Alegre, 06 de agosto de 2025. 

 
 
 
 

—----------------------------------------------------------------- 
LEONARDO DE ARAUJO VIANNA SOARES 

SÓCIO 
 
 


